93) EMENDA ADITIVA:

Acrescentar redação ao artigo 200, ficando com a seguinte redação:

Art. 200 – A segurança pública é exercida pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, nos termos da Lei Complementar n° 139, de 30 de abril de 2009, artigos 64 a 66.

